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COM,d OLiMPICO
DE PORTUGAL

ClXRvcYrOCO£O (})fE ImtENÇáPs

entre o

Comité OCímpico de fPortugaC

eas

Instituições de 'Ensino Superior fPortuguesas

Consiáerando a refevância socia{ e cuftura{ áo (j)esporto áe jl{to

CRgndlmento.

Consiáerando a importância áas representações ofímpicas nacionais e o seu

superior contri6uto para a afinnação áe eportuga{ no ~unáo.

Consiáerando que a eJ(Çefênciaáesportiva pressupõe caáa vez mais o apoio

áe metoáo{ogias e instrumentos cientificos.

Consiãerando que o contri6uto para a vaforização áesportiva áo epaísjaz

parte áa missão áas instituições áejonnação e investigação.
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Considerando que a cooperação e confiança entre as instituições que

organizam a prática desportiva e as que têm o desporto como 06jecto de

fonnação e investigação é umfactor de desenvo{vimento desportivo.

Considerando que, na rea{idade actua~ faz cada vez mais sentido que as

refações de cooperação sejam preferenciais, no que possa contri6uir para

desenvo{ver e potenciar os recursos e capacidades e~istentes nas diferentes

regiões do país no apoio à ex.çefênciadesportiva.

P.ntre o Comité Ofímpico de (J'ortUlJa~ adiante designado por C()(P,

devidamente representado pero seu CJ>resúiente,Comandante José Vicente

:Jvloura;

P. as seguintes instituições do ensmo superior portuguesas - P.scofa

Superior de (})esporto de (jQo:Maior do Instituto (J'otitécnico de Santarém,

(})epartamento de PÁucação Písica e (})esporto da Vniversüfat[e da

:Madeira, PacuCáaáe de Ciências do (})esporto e de PÁucação Písica da

Vniversüfat[e áe Coim6ra, (})epartamento áe (})esporto da Vniversüfat[e áe

rr'rás-os-:Montese )fúo (})ouro, pacuúfade áe (})esporto da Vniversúfaáe áo

(J'orto, pacuúúufe áe :Motricitfaáe J{umana da Vniversüfat[e rr'écnica áe

Lis60a - devidamente representadas peros CJ>resúientesdos Conse{fios

(})irectivos ou (})irectores e reunidas numa ~de de Instituições de P.nsino

Superior, eFortuguesas adiante designada por (jIJPSQ>,é cefe6rado o presente

CJ>rotocorode Intenções, que se regepeCascfáusufas seguintes:
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1. fim6ito áe Cooperação

o COP e a (j?JPS(jJcomprometem-se a co[a60rar no âm6ito da preparação

dos atfetas envo[vúfos nos CJ>rojectosOfímpicos e, mais especificamente, nos

domínios da ava[iação e controfo do treino, da assessoria técnico-cientifica e

do recrutamento áe tafentos desportivos.

2. fÉ áa responsa6itiáaáe áa CJUPSCP

2.1. }l.va[iação e controfo do treino

2.1.1. }l.s instituições integrantes da (j?JPS(jJcomprometem-se afacu[tar aos

técnicos e atfetas envo[vúfos em CJ>rojectosO[ímpicos o acesso aos seus

fa60ratórios e centros de investigação e a desenvo[ver e apficar os protocofos

de avafiação e controfo na produção de infonnação que ajude o treinaáor a

gerir de modo mais eficaz a resposta ao treino e à competição. (jJarao efeito

as instituições da (j(IPS(jJfarão uso, sempre que necessário e possíve~ dos

seus recursos fa60ratoriais.

2.1.2. Os processos de ava[iação e controfo inc[uirão refatórios deta[liaáos,

onde constarão os principais resu[tados da ava[iação e do controfo do treino

e propostas de so[ução para os pr06femas detectados. tEstes refatórios serão

06jecto de reuniões entre os especia[istas da (j?JPS(jJe os técnicos e atfetas,

tendo em vista o escfarecimento e a discussão do seu conteúdo.
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2.2. Consuftaáoria técnico-cientifica

fl-s instituições áa CJ.ljPSPáisponi6ifizarão os seus especia(istas, em caáa

áesporto ou especia(iáaáe áesportiva e em áomínios técnico-cientificos, para

consuftaáoria no apoio à preparação e à recuperação áos atfetas,

áesignaáamente nas áreas técnico-á esportiva, áa prevenção áe fesões, áa

recuperação, psicofógica e nutricionaL

2.3. fl-poio ao recrutamento áe tafentos

fl-s instituições reuniáas na CJ.ljPSP apoiarão o COP e as feáerações

áesportivas no áesenvo(vimento áos proceáimentos e na estruturação áo

processo áe recrutamento áe atfetas, tenáo em vista a sua integração nos

Projectos Ofímpicos.

3. fÉ áa responsa6itiáaáe áo eM

3.1. Pomecer à c.R..IPSPas informações necessárias ao áesenvo(vimento áo

seu tra6a(lio.

3.2. Promover entre a CJ.ljPSP,as feáerações áesportivas e os técnicos e

at(etas envo(viáos no Projecto Ofímpico os instrumentos áe cooperação que

tomem possíveis asfina(úfaáes previstas no presente termo áe cooperação.

3.3. Jlpoiar, áentro áas suas possi6i(iáaáes, técnica, materia( e

financeiramente as instituições áa c.R..IPSPquanáo estas, para a prossecução
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das finaMaefes previstas neste documento, se deparem com dificuUades em

corresponder aos compromissos assumidos.

3.4. jIssumir eventuais encargos com as desfocações dos técnicos e

investigadores das instituições da CRJPSP, sempre que se tome necessário

desenvo{ver procedimentos de controfo e ava{iação fora da área geográfica

das suas insta fações.

4. o/alUfatfe do protocofo

CEste protoco{o é vá{úfo até ao finar do actua{ Cicfo Q{ímpico, sendo

prorrogado em cada Cicfo Ofímpico su6sequente, se não for denunciado por

uma das partes, com um ano de antecedência.

£is60a, _ de 1, nlio de 2006

o (})irector da P.scofa Superior de (j)esporto de (}{io 9rf.aior do Instituto

(Politécnico de Santarém,
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o cp,.esiáentedo ConseOioCDirectivodo (])epartamento de P.ducação Písica e

(])esporto da Vniversúfade da :Madeira,

o cp,.esiáentedo ConseOioCDirectivoda pacuftfatfe de Ciências do (])esporto e

de P.ducação Písica da Vniversúfade de Coim6ra,

o Coordenador do (])epartamento de (])esporto da Vniversúfatfe de 'I'rás-os-

:Montes ejlfto (])ouro,

o cp,.esiáente do ConseOio CDirectivo da pacuúfade de (])esporto da

Vniversúfade do (J>orto,

o ConseOioCDirectivoda pacuftfatfe de :Motriciáatfe J{umana

da Vniversúfade 'I'écnica de £is6oa,
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